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RESOLUÇÃO Nº 003/2025
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

COMSEA/SÃO LEOPOLDO

Dispõe sobre o reconhecimento de Equipamentos de Segurança Alimentar e Nutricional no 
âmbito do Município de São Leopoldo, referentes ao ano de 2025.

O Conselho Municipal  de Segurança Alimentar  e  Nutricional  – COMSEA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com suas competências consultivas e de controle social 
das políticas de Segurança Alimentar e Nutricional,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Tornar  público  o  reconhecimento  dos  Equipamentos  de  Segurança  Alimentar  e 
Nutricional deliberados nas plenárias ordinárias e extraordinárias do COMSEA realizadas no 
ano de 2025, conforme registros em atas.

Reconhecimentos Deliberados em Plenária

I – Ata nº 01/2025 – Plenária realizada em 18 de fevereiro de 2025

Foram reconhecidas como Cozinhas Sociais as seguintes iniciativas:

Cozinha Palavra Viva

Cozinha Amparo Âncora 

Para fins desta Resolução, entende-se como Cozinha Social um equipamento comunitário ou 
solidário destinado à produção e oferta de refeições saudáveis e adequadas à população em 
situação de vulnerabilidade, promovendo ações de convivência,  apoio social,  fortalecimento 
comunitário e garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), de forma contínua, 
gratuita e organizada.

II – Ata nº 06/2025 – Plenária realizada em 17 de julho de 2025

Foram reconhecidas como Cozinhas Sociais:

Cozinha Utopia

Cozinha Palavra e Fé
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Cozinha Casa Magdala

III – Ata nº 09/2025 – Plenária Extraordinária realizada em 19 de setembro de 2025

Foram reconhecidos os seguintes equipamentos:

Centro Medianeira, nas categorias:

Horta Comunitária, caracterizada como espaço coletivo de cultivo agroecológico ou urbano, 
mantido por moradores, grupos comunitários ou instituições, visando fortalecer a soberania 
alimentar, ampliar o acesso a alimentos frescos, promover práticas sustentáveis e favorecer a 
convivência e organização comunitária;

Espaço de Educação Alimentar e Nutricional (EAN), entendido conforme o PPSSAN/RS como 
local  destinado à promoção de práticas de EAN contínuas e sistematizadas,  articuladas à 
cultura alimentar, ao autocuidado, à saúde, à sustentabilidade e ao desenvolvimento social, 
utilizando metodologias participativas e ações educativas permanentes.

Associação Meninos e Meninas de Progresso – AMMEP, reconhecida como:

Cozinha Social;

Espaço de Educação Alimentar e Nutricional, conforme definição acima.

IV – Ata nº 10/2025 – Plenária Extraordinária realizada em 23 de outubro de 2025

Foram reconhecidas como Cozinhas Sociais:

Cozinha Amigos da Josiane

Cozinha Ordem Cultural, Social e Espiritual Família Orun

Cozinha Semeando

V- Ata n° 12/2025 – Plenária realizada em 09 de dezembro de 2025

Foi reconhecida como Banco de Alimento:

Banco de Alimento do Vale do Sinos
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Foi reconhecido como Horta comunitária:

Horta Comunitária Getsêmani

Art. 2º – Os equipamentos reconhecidos passam a integrar o mapa municipal de Equipamentos 
de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  e  poderão  ser  considerados  nas  políticas  públicas 
correlatas, conforme diretrizes do SISAN.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  São Leopoldo, 09  de Dezembro de 2025.

Ingrid Baunhart Becker
Presidente do COMSEA

Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de São Leopoldo
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